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O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, da 

Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.1000.0006398/2021-63, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Membro Auxiliar Andréa Moura Santos Sampaio, como gestora 

suplente do Acordo de Cooperação Técnica nº 2021/0235, que entre si celebram o Senado Fe-

deral, o Tribunal de Contas da União, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 

o Conselho Nacional de Justiça, o Superior Tribunal de Justiça, o Ministério de Minas e Ener-

gia, a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais, o Ministério Público do Trabalho, a Câ-

mara dos Deputados e o Conselho Nacional do Ministério Público, com o objetivo de imple-

mentação e ações em conjunto, cuja finalidade é a promoção de ações voltadas para Inclusão e 

Diversidade, com foco em Gênero e Raça para o alcance da igualdade e equidade. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 
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